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Nº 001 
 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 

PROVIMENTO Nº 19/2017 - PGJ 
 

Declara hóspede oficial do Estado e 
dá outras providências. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 4.º, § 5.º, da Lei Estadual n.º 
7.669, de 17 de junho de 1982,  
RESOLVE editar o seguinte Provimento: 
Art. 1.º  É declarada hóspede oficial do Estado, no período no 
período 30 a 31 de maio de 2017, a Sra. Daniela Campos 
Libório, Presidente do Instituto Brasileiro de Direito 
Urbanístico, que participará do “Seminário Novos Rumos 
para as Cidades: reflexões necessárias para a revisão dos 
Planos Diretores”, na qualidade de palestrante. 
Art. 2.º  As despesas decorrentes da execução do presente 
Provimento dizem respeito à passagem aérea, passagem 
terrestre, hospedagem e alimentação e correrão à conta das 
dotações orçamentárias do Ministério Público do Rio Grande 
do Sul. 
Art. 3.º  Este Provimento entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 
de maio de 2017. 
 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

KARIN SOHNE GENZ, 
Procuradora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

 
PROVIMENTO Nº 20/2017 - PGJ 

 
Declara hóspede oficial do Estado e 
dá outras providências. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 4.º, § 5.º, da Lei Estadual n.º 
7.669, de 17 de junho de 1982,  
RESOLVE editar o seguinte Provimento: 
Art. 1.º  É declarado hóspede oficial do Estado, no período no 
período 01 a 02 de junho de 2017, o Sr. Vicente de Paula 
Loureiro, Diretor Executivo da Câmara Metropolitana de 
Integração Governamental do Rio de Janeiro, que participará 
do “Seminário Novos Rumos para as Cidades: reflexões 
necessárias para a revisão dos Planos Diretores”, na 
qualidade de palestrante. 
Art. 2.º  As despesas decorrentes da execução do presente 
Provimento dizem respeito à passagem aérea e correrão à 
conta das dotações orçamentárias do Ministério Público do 
Rio Grande do Sul. 
Art. 3.º  Este Provimento entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 
de maio de 2017. 
 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 

KARIN SOHNE GENZ, 
Procuradora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

BOLETIM Nº 154/2017 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE 

JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

ALTERAR 

- o nome da Promotora de Justiça Guacira Almeida Martins, 

para GUACIRA ALMEIDA MARTINS BERMUDEZ, em face da 

prova apresentada. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 

de maio de 2017. 

KARIN SOHNE GENZ, 

Procuradora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  
 

 

PORTARIA Nº 99/2017 - PF 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

 

O PROCURADOR DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições 

que lhe conferem os artigos 66 e 67 do Código Civil; o artigo 

19, inciso II, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.669/82 - Lei 

Orgânica do Ministério Público - c/c os artigos 2º, §1º, 26 e 28 

do Provimento nº 72/2008-PGJ, desta Procuradoria-Geral de 

Justiça, APROVA a alteração estatutária procedida no 

Estatuto da Fundação Ambiental de Venâncio Aires - 

FAVAN, com sede em Venâncio Aires, RS, em conformidade 

com o que consta no PR.00031.00594/2016-9. 

Registre-se e publique-se. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 10 de 

maio de 2017. 

KELLER DORNELLES CLÓS, 

Procurador de Fundações. 

 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05/2017 

 

Altera o Anexo Único da Ordem de 

Serviço n.º 05/2011, que dispõe sobre 

a utilização de vagas na garagem 

interna da nova Sede do Ministério 

Público. 
  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA SUBPROCURADORA-

GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, no 

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o 

cronograma alusivo ao primeiro semestre de 2017, fins de 

realização de novo sorteio para utilização das vagas 

destinadas aos servidores na garagem interna da Sede 

Institucional,   

RESOLVE editar a seguinte Ordem de Serviço: 

Art. 1.º  Altera o Anexo Único da Ordem de Serviço n.º 

05/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Nº 001 
 “ANEXO ÚNICO 

 

Cronograma: 
 

Habilitação dos 
servidores interessados: 

Até às 18 horas do dia 20 de 
junho de 2017. 
 

Divulgação das listas dos 
habilitados ao sorteio: 

Dia 23 de junho de 2017. 

Interposição de recurso: Até às 18 horas do dia 27 de 
junho de 2017. 

Publicação da lista final 
dos servidores que 
estarão concorrendo ao 
sorteio: 

Dia 30 de junho de 2017. 
 

Realização do Sorteio: Dia 04 de julho de 2017, às 
14 horas, no Auditório 
Marcelo Küfner, localizado na 
Av. Aureliano de Figueiredo 
Pinto, nº 80, 3º andar, nesta 
Capital. 

Publicação da lista dos 
servidores sorteados: 

Dia 05 de julho de 2017. 

Apresentação do 
documento de habilitação 
do condutor e do 
certificado de registro e 
licenciamento do veículo, 
diretamente na Central de 
Controle: 

Dia 06 de julho de 2017. 
 

Acesso à garagem 
interna: 

A partir de 10 de julho de 
2017.” 

 

Art. 2.º  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 

de maio de 2017. 

ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

Registre-se e publique-se. 

KARIN SOHNE GENZ, 

Procuradora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 

PORTARIA Nº 1279/2017 

 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN 

PETRUCCI, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 

publicar este extrato, para, nos seguintes termos: 

1. Determinar, com fulcro no artigo 198 e inciso I do artigo 

200, ambos da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, a 

instauração de Sindicância para apurar infração disciplinar 

cometida a servidor de provimento efetivo do Quadro de 

Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul, cuja qualificação e fatos constam do 

expediente SPU.PR.01055.00016/2017-0, que, em tese, 

infringiu o inciso III do artigo 177, bem como o inciso XXIV 

do artigo 178 (este c/c o inciso VII do artigo 191), todos da 

Lei Complementar Estadual n.°10.098/94, ficando sujeito às 

penas do artigo 187, da mesma legislação. 

2. Designar as servidoras Maria Luiza Gazzi Costa, ID 

3448045, Assistente de Promotoria de Justiça, como 

Sindicante e Karen Desirée Marques Ifran, ID 3448991, 

Agente Administrativo, como Secretária. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 

de maio de 2017.  

ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI,  

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

Registre-se e Publique-se. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 

Diretor-Geral. 

 
BOLETIM Nº 156/2017 

 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA SUBPROCURADORA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  
TORNAR SEM EFEITO 
- a Portaria n.º 1018/2017, que nomeou LUCAS OLIVEIRA 
MACHADO, para exercer o cargo de Assessor - Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais, Classe “R” (Port. 1227/2017).  
EXONERAR 
- a pedido, a contar de 15 de maio de 2017, a servidora 
PAMELA BALDO, ID n.º 3877701, do cargo em comissão de 
Assessor de Promotor de Justiça III, CC-06, deste órgão (Port. 
1243/2017).  
- a contar de 15 de maio de 2017, o servidor NIELSON 
RODRIGUES DE SOUZA, ID n.º 4284844, do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste órgão (Port. 
1274/2017).  
NOMEAR E HABILITAR PARA POSSE  
- a contar de 15 de maio de 2017, NIELSON RODRIGUES DE 
SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de 
Promotor de Justiça III, CC-06, deste órgão (Port. 1275/2017).  
NOMEAR  
- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
FABRIZIO PREDEBON DA SILVA, para exercer o cargo de 
Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, Classe 
“R”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual 
obteve o quarto (4°) lugar na Lista de Classificação Geral 
Estadual, em face do esgotamento da Lista de Classificação 
da Região dos Campos de Cima da Serra (Port. 1228/2017).  
- JESSICA LAZZARETTI DOS SANTOS, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste órgão 
(Port. 1276/2017).  
REDUZIR 
- pelo período de 01 (um) ano, a contar de 02 de maio de 
2017, a carga horária da servidora NAILÊ GARGIONI PAIM 
WANDERLEY, Agente Administrativo, ID n.º 3452328, para 30 
(trinta) horas semanais, nos termos do art. 6°, § 1º, da lei n° 
7.253/79 (PR.00925.00004/2017-6 - Port. 1246/2017).  
REVOGAR 
- a contar de 15 de maio de 2017, a Portaria n.º 0549/2015, 
que designou a servidora DENISE QUIM, Agente 
Administrativo, ID n° 3433447, para exercer, em substituição, 
a Função Gratificada de Coordenador de Serviço Biomédico, 
FG-11, acrescida da gratificação de representação de 35% 
(trinta e cinco por cento), deste Órgão, nos impedimentos 
legais e eventuais da titular Maria Fernanda Bolzoni Cabral 
(Port. 1247/2017).  
- a Portaria n.º 0271/2008, a qual designou os servidores 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA, MOISÉS 
GONÇALVES DUARTE, WILLY ANDREY FRÖHLICH, como 
titulares, e os servidores CHRISTIAN BROD DA ROCHA, 
ALESSANDRO SOMMER CASTILHOS, MICHEL CORRÊA 
MURAD, ANDRE LUIS KAIPPER, GILBERTO SANDER 
MÜLLER, ISABEL LUCCHESI, LUÍS CARLOS TOTTI, 
ALFREDO DAVID HECHT, RODOLFO OLIVEIRA DA SILVA, 
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Nº 001 
MARCOS DA COSTA PAGGI, MARTA SANTOS FERREIRA 
ROMEU, JAIME MARTINS DIEHL, como suplentes, para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a Comissão para 
Recebimento de Bens de Licitações (Port. 1262/2017).  
- a contar de 08 de maio de 2017, a Portaria n.º 3508/2015, 
que designou a servidora LISANDRA PEREIRA VIEIRA, 
Assessor Especial II, ID n.º 3441199, para exercer, em 
substituição, na forma de Cargo em Comissão, a Função 
Gratificada de Coordenador de Unidade – FG-10, acrescida da 
gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por 
cento), deste Órgão, nos impedimentos legais e eventuais do 
titular Gerson Luis Flach (Port. 1266/2017).  
DESIGNAR 
- a contar de 15 de maio de 2017, a servidora DENISE QUIM, 
Agente Administrativo, ID n° 3433447, para exercer a Função 
Gratificada de Coordenador de Serviço Biomédico, FG-11, 
acrescida da gratificação de representação de 35% (trinta e 
cinco por cento), deste Órgão (Port. 1248/2017).  
- os servidores CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA, 
ID n.º 3443078, MOISÉS GONÇALVES DUARTE, ID n.º 
3429652, WILLY ANDREY FRÖHLICH, ID n.º 3442985, como 
titulares, e os servidores CHRISTIAN BROD DA ROCHA, ID 
n.º 3435040, ALESSANDRO SOMMER CASTILHOS, ID n.º 
3358925, MICHEL CORRÊA MURAD, ID n.º 3432785, 
ISABEL LUCCHESI, ID n.º 3444813, LUÍS CARLOS TOTTI, 
ID n.º 3434214, ALFREDO DAVID HECHT, ID n.º 3438090, 
MARCOS DA COSTA PAGGI, ID n.º 3432521, JAIME 
MARTINS DIEHL, ID n.º 3436063, FABIO WILLIAM ROSA, ID 
n.º 3430790, RUBENS RICARDO FREIBERGER, ID n.º 
3372723, ALEX FABIANI MARTINS DE SOUZA, ID n.º 
3432416, RONI MARTINS BOTELHO, ID n.º 3439631, 
OTÁVIO GONÇALVES RÖHRIG, ID n.º 3435016, como 
suplentes, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão para Recebimento de Bens de Licitações (Port. 
1263/2017).  
- a contar de 08 de maio de 2017, o servidor PAULO OTÁVIO 
DE OLIVEIRA BORTOLI, Agente Administrativo, ID n.º 
3447120, para exercer, em substituição, a Função Gratificada 
de Coordenador de Unidade – FG-10, acrescida da 
gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por 
cento), deste Órgão, nos impedimentos legais e eventuais do 
titular Gerson Luis Flach (Port. 1267/2017).  
CONSIDERAR 
- habilitada para tomar posse, a contar de 16/05/2017, no 
cargo em Comissão de Assessor de Promotor de Justiça III, 
CC-06, MARIAN DIEFENBACH GARCIA ABRIL, tendo 
entrado em exercício em 16/05/2017. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 
de maio de 2017. 
ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE  
LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

CO.34017 
 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE 
DIREITO MUNICIPAL; OBJETO: inscrição de servidoras no 
"Curso Licitações - Instrumento Convocatório da Licitação", a 
ser realizado no período de 23 a 25 de maio, no turno na 
manhã, em Porto Alegre/RS; VALOR TOTAL: R$ 1.750,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, 
Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa/Rubrica 
3.3.90.39/3935; FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93; RATIFICAÇÃO em 17 de maio de 2017, 
pela Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos, Dra. Ana Cristina Cusin Petrucci.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
UAJ Nº 020/2017 

PROCESSO SGA Nº 00677.000.010/2017 
PROCESSO SGCON Nº 02405.000.022/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2017 
 

CONTRATADA: COMERCIAL DI BOZZETTO LTDA -ME; 
OBJETO: substituição de guarda-corpo danificado, instalado 
na sede da Promotoria de Justiça de Giruá/RS, localizada na 
Rua Coronel Bráulio de Oliveira, nº 910; VALOR TOTAL: R$ 
11.500,00; VIGÊNCIA: 6 meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, Recurso 
0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.30/3.3.90.39, 
Rubrica 3032 /3930; FUNDAMENTO LEGAL: Leis Estaduais 
no 13.191/09 e no 11.389/99, Provimentos PGJ/RS nos 47/05, 
33/08 e 54/02, e, subsidiariamente, Leis Federais n° 8.666/93 
e nº 10.520/02.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral.  

 
 

EDITAL N.º 074/2017 
Resultado do Edital nº 068/2017 

REMOÇÃO DE ASSESSOR, BACHAREL EM  
CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS  

(DEMP 09/05/2017) 
  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA SUBPROCURADORA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, faz 
público que, tendo em vista o que consta no 
PR.00576.00304/2017-2, encontra-se disponível na página da 
Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos 
Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) o 
resultado da remoção referente ao Edital nº 068/2017. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de 
maio de 2017. 
ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

EDITAL N.º 075/2017 
Resultado do Edital nº 069/2017 

REMOÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO  
(DEMP 09/05/2017) 

 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA SUBPROCURADORA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, faz 
público que, tendo em vista o que consta no 
PR.00576.00293/2017-7, encontra-se disponível, na página da 
Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Recursos 
Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/), o 
resultado da remoção referente ao Edital nº 069/2017. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de 
maio de 2017. 
ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS  
 
 

BOLETIM Nº 155/2017 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS,  
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EM SUBSTITUIÇÃO, CESAR LUIS DE ARAÚJO FACCIOLI, 
NOS TERMOS DA PORTARIA 1150/2016, RESOLVE:  
ALTERAR 
- a Portaria n.º 0498/2017, para substituir o Promotor de 
Justiça VALDOIR BERNARDI DE FARIAS, ID nº 3435814, 
pelo Promotor de Justiça LUCIANO ALESSANDRO WINCK 
GALLICCHIO, ID nº 2942747, no Grupo Temático sobre 
Execução Criminal (Port. 1235/2017). 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 
de maio de 2017. 
CESAR LUIS DE ARAÚJO FACCIOLI, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, 
em substituição. 
 

BOLETIM Nº 77/2017 
 
O COORDENADOR DO CAO CÍVEL E DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO cientifica, na forma do § 2º do artigo 
7º da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes 
Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00791.00012/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Horizontina. 
PROMOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Maria 
Borgmann. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Horizontina. OBJETO: Apurar o 
exercício de atividade privada durante expediente na 
Secretaria de Saúde de Horizontina. INVESTIGADO(S): 
Maurilio Cezar Pinto de Andrade. LOCAL DO FATO: 
Horizontina. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01175.00022/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de 
Montenegro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Carmem Lucia Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. 
OBJETO: Apurar possíveis irregularidades nas permissões 
dos serviços de táxi no Município de Montenegro. 
INVESTIGADO(S): Município de Montenegro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N.º 
DO PROCEDIMENTO: 00900.00001/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Valentim. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Luís 
de Araujo. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São Valentim. OBJETO: Investigar 
eventual prática de conduta danosa ao erário público do 
Município de Erval Grande, decorrente da omissão do 
administrador municipal em contestar o processo judicial 
15211500004820. LOCAL DO FATO: Erval Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00924.00010/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Vacaria. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto 
Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Vacaria. OBJETO: 
Buscar medidas para que não haja novamente a utilização 
indevida de escola pública para promover manifestação 
político-partidária. INVESTIGADO(S): Escola Estadual de 
Educação Básica Professor Jose Fernandes de Oliveira. 
LOCAL DO FATO: Vacaria. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01175.00019/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de 

Montenegro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Carmem Lucia Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. 
OBJETO: Apurar irregularidades na dúplice licitação para 
pavimentação das ruas Porto Alegre e Maceió, no Bairro 
Germano Henke, realizada pelo Município de Montenegro, e 
eventual dano ao erário. Representante: Renato Antonio 
Kranz. INVESTIGADOS(S): Luiz Américo Alves Aldana e 
Município de Montenegro LOCAL DO FATO: Montenegro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00942.00002/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Planalto. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Mendonça Pinto dos 
Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Planalto. OBJETO: Apuração de irregularidades 
na prestação de serviços de máquinas pelo Município de 
Planalto/RS para limpeza e transporte de resíduos 
provenientes dos aviários de propriedade de membros da 
Associação dos Avicultores do Município de Planalto, bem 
como a realização de cobranças indevidas pelos serviços 
prestados. INVESTIGADO: Antonio Carlos Damin. LOCAL DO 
FATO: Planalto/RS. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01894.000.034/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sobradinho. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Amanda 
Giovanaz. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sobradinho. OBJETO: Apurar 
possível irregularidade pela não fiscalização e atraso na 
execução de obra pública (CRECHE) no Município de Lagoão. 
INVESTIGADO(S): Município de Lagoão, A. S. Engenharia e 
Construções LTDA., Mário Jesus de Camargo, Euclésio 
Paulino Lazzari. LOCAL DO FATO: Sobradinho. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00824.00104/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André 
Barbosa de Borba. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 
Apurar eventuais atos de improbidade administrativa 
praticados no Tabelionato de Notas e Registro Civil das 
Pessoas Naturais da localidade de Cerrito Alegre, Pelotas, em 
especial a apropriação de valores que deveriam ser recolhidos 
na forma de impostos (ITBI e ITCD). Partes: Investigados: 
Jorge Luís Edom Figueiredo e Márcio Silva de Avila. local: 
Pelotas/RS. INVESTIGADOS(S): Jorge Luis Edom Figueiredo 
e Marcio Silva de Avila LOCAL DO FATO: Pelotas. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00794.00029/2016. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de 
Ijuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo 
Ballverdú Louzada. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: Objeto: 
Apurar irregularidade na doação de telhas pelo Município de 
Ijuí à Sr.ª Janete Viviana da Paixão e Lima, na medida em que 
aparentemente não se enquadra nos requisitos da Lei 
Municipal n.º 5.322/2010. Local dos fatos: Ijuí/RS. 
Investigados: Janete Viviana da Paixão e Lima, Ademir 
Severo, Yasmin Andresca e Lima de Moraes, Maria Elizabete 
de Oliveira Lirio e Simone Moraes da Silva Finkler.  
INVESTIGADOS(S): Ademir Severo e Janete Viviana da 
Paixão e Lima de Moraes LOCAL DO FATO: Ijuí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00729.00003/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maristela 
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Schneider. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul. OBJETO: 
Apurar eventual ato de improbidade administrativa em 
decorrência de servidores estarem atuando em desvio de 
função no Museu Municipal de Cachoeira do Sul - Patrono 
Edyr Lima. INVESTIGADO(S): Município de Cachoeira do Sul. 
LOCAL DO FATO: Cachoeira do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00725.00011/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Bom Jesus. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Henrique 
Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Bom Jesus. OBJETO: Apuração de 
Possível Prática de Nepotismo no Município de Bom 
Jesus/RS. INVESTIGADOS(S): Airton Finger Becker, Carla 
Luzia Ciotta, Frederico Arcari Becker, Karine Torres Ciotta 
Lima e Paula Adriana Ciotta. LOCAL DO FATO: Bom Jesus. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00725.00010/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Bom Jesus. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Henrique 
Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Bom Jesus. OBJETO: Apuração de 
possíveis irregularidades no convênio número 64/2010, 
firmado entre a Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente/Sistema Integrado de Gestão Ambiental e o 
município de Bom Jesus. INVESTIGADO(S): José Paulo de 
Almeida. LOCAL DO FATO: Bom Jesus. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01234.00003/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santana do 
Livramento. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Francisco Saldanha Lauenstein. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santana 
do Livramento. OBJETO: Apurar possível cobrança abusiva 
de taxa de água e esgoto por parte do Departamento de Água 
e Esgotos de Santana do Livramento - DAE. 
INVESTIGADO(S): Departamento de Água e Esgotos – Dae. 
LOCAL DO FATO: Santana do Livramento. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00900.00026/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Valentim. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Luís 
de Araujo. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São Valentim. OBJETO: Investigar 
eventuais irregularidades na convocação para jornada 
suplementar de trabalho da servidora pública municipal Sra. 
Sandra Mara Kusiak, decorrente da Portaria 098/2017 do 
Município de São Valentim. INVESTIGADOS(S): Município de 
São Valentim e Sandra Mara Kusiak LOCAL DO FATO: São 
Valentim. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00824.00103/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André 
Barbosa de Borba. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 
Apurar suposta fraude no cumprimento de carga horária por 
servidor público estadual, com atuação na Superintendência 
de Portos e Hidrovias, em Pelotas. Partes: investigado: 
Marcelo de Oliveira Dutra; LOCAL: Pelotas/RS. 
INVESTIGADO(S): Marcelo de Oliveira Dutra. LOCAL DO 
FATO: Pelotas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 

PROCEDIMENTO: 01654.000.002/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Brenusa Marquardt Corleta. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Igrejinha. OBJETO: Averiguar eventual ato de 
improbidade administrativa, no Executivo Municipal de 
Igrejinha, no ano de 2012, em face ao parecer desfavorável do 
Tribunal de Contas. INVESTIGADO(S): Jackson Fernando 
Schmidt. LOCAL DO FATO: Igrejinha/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00824.00102/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André 
Barbosa de Borba. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 
apurar suposta fraude no cumprimento de carga horária por 
servidor público estadual, com atuação na Superintendência 
de Portos e Hidrovias, em Pelotas. INVESTIGADO(S): 
Fabricio Ckless Tavares da Silva. LOCAL DO FATO: Pelotas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00882.00082/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira 
Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Investigar a 
irregularidade na execução de obra de implantação de 
sistema de abastecimento de água com a utilização de poços 
artesianos na localidade de Cadeinha, Distrito de Juá, em São 
Francisco de Paula. INVESTIGADOS(S): Integração de 
Serviços Elétricos, Pintura e Instalações Em Obras - Eireli-Epp 
e Município de São Francisco de Paula. LOCAL DO FATO: 
São Francisco de Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01898.000.022/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapera. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marisaura Inês Raber Fior. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Tapera. OBJETO: Possível ato de improbidade 
administrativa praticado pelo Prefeito Municipal Sérgio Lasch. 
INVESTIGADO(S): Sérgio Antônio Lasch. LOCAL DO FATO: 
Lagoa dos Três Cantos. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00780.00012/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcos 
Roberto Lamin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: Investigar 
a realização de contratações temporárias de servidores de 
forma irregular no Município de Sertão. INVESTIGADO(S): 
Município de Sertão e Edson Luiz Rossatto, Prefeito 
Municipal. LOCAL DO FATO: Município de Sertão 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00824.00101/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André 
Barbosa de Borba. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 
Apurar eventual irregularidade (favorecimento) em 
convocação de professora para atuar na Escola Estadual de 
Ensino Médio Nossa Senhora de Lourdes, em Pelotas. 
INVESTIGADO(S): 5a Coordenadoria Regional de Educação. 
LOCAL DO FATO: Pelotas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01583.000.127/2017. PROMOTORIA DE 
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JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São José do Norte. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Júlia Fresteiro 
Barbosa Lang. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São José do Norte. OBJETO: 
Possível ato de improbidade administrativa decorrente do 
pagamento de serviço não realizado pela Unidade da 
CORSAN de São José do Norte. INVESTIGADO(S): Eduardo 
Bacigaluz Guimarães. LOCAL DO FATO: São José do Norte. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00901.00009/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sapiranga. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Michael 
Schneider Flach. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Apurar a 
situação da locação, do uso e das responsabilidades do 
imóvel particular localizado na rua Genuíno Sampaio, n.º 225, 
em Sapiranga/RS,  locado pelo Município para Instalação do 
CREAS, mas que em parte abriga escritório de advocacia, 
cujas profissionais são ligadas ao Setor Jurídico do ente 
político, tendo por investigados o Município de Sapiranga, o 
Gestor Municipal, Escritório de Advocacia e Profissionais 
envolvidos. INVESTIGADO(S): Município de Sapiranga. 
LOCAL DO FATO: Sapiranga. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01654.000.066/2017. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Brenusa 

Marquardt Corleta. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Igrejinha. OBJETO: Apurar eventuais 
irregularidades no CRVA de Igrejinha. INVESTIGADO(S): 
Leisa Dutra Lima. LOCAL DO FATO: Igrejinha, RS.  

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00783.00008/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina 
Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
OBJETO: Apurar a possível cobrança de percentual da 

remuneração dos servidores lotados no Gabinete do Vereador 
"Beto Pereira". INVESTIGADO(S): Carlos Gilberto Nunes 
Pereira. LOCAL DO FATO: Gravataí. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00865.00016/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Jocelaine 
Dutra Pains. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. OBJETO: Praticar 
atos visando à concessão ou prorrogação licenças ambientais, 

no âmbito da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Santa 
Maria, sem observação do procedimento legal ou em 
desconformidade com a legislação, bem como exigir ou 
receber valores para praticar ou agilizar ato inerente ao cargo 

público, violando Princípios da Administração Pública e 
causando dano ao erário. Investigado: Manfred Luiz Baecker, 
Geólogo do Município de Santa Maria. INVESTIGADO(S): 
Manfred Luiz Baecker. LOCAL DO FATO: Santa Maria. 

 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00915.00013/2017. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de 

Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Fernando de Araujo Bittencourt. CLASSIFICAÇÃO: 4º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí. 
OBJETO: Investigar eventual ilicitude na suposta doação de 

área pública para a construção do prédio do Centro Regional 

de Referência das Mulheres. INVESTIGADO(S): Município de 
Imbé LOCAL DO FATO: Tramandaí. 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de 

maio de 2017. 
JOSÉ FRANCISCO SEABRA MENDES JÚNIOR,  

Coordenador do CAO Cível e de Defesa do Patrimônio 
Público. 
De acordo,  
CESAR LUIS DE ARAÚJO FACCIOLI,  

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, 
em substituição.  
 

 
CONSELHO SUPERIOR  

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

AVISO Nº 31/2017 

 
Torno público, nos termos do art. 38, § 4º, do Regimento 
Interno do egrégio Conselho Superior do Ministério Público 
(alterado pela Resolução nº 03/2014 – CSMP, publicada no 

DEMP de 16/12/2014), que, na Sessão Ordinária realizada no 
dia 09 de maio de 2017, foram examinadas as promoções de 
arquivamento lavradas em inquéritos civis, peças de 
informação e expedientes correlatos, tendo o Colegiado 

deliberado da seguinte forma:  
 

JULGADOS: 
 

IC.00711.00051/2015, IC.00717.00014/2013, 
IC.00718.00003/2014, IC.00718.00048/2007, 
IC.00718.00049/2016, IC.00718.00053/2016, 
IC.00722.00002/2015, IC.00722.00100/2015, 
IC.00723.00027/2011, IC.00725.00007/2008, 
IC.00728.00020/2006, IC.00728.00027/2012, 
IC.00728.00034/2007, IC.00731.00019/2016, 
IC.00732.00013/2008, IC.00732.00019/2013, 
IC.00732.00028/2007, IC.00739.00019/2013, 
IC.00739.00039/2015, IC.00739.00054/2014, 
IC.00743.00037/2015, IC.00747.00013/2015, 
IC.00748.00011/2012, IC.00748.00115/2013, 
IC.00748.00151/2016, IC.00748.00218/2016, 
IC.00748.00247/2014, IC.00752.00009/2005, 
IC.00752.00013/2011, IC.00752.00015/2012, 
IC.00755.00011/2015, IC.00762.00010/2011, 
IC.00762.00023/2016, IC.00762.00112/2013, 
IC.00763.00059/2016, IC.00768.00011/2016, 
IC.00770.00022/2015, IC.00771.00029/2016, 
IC.00771.00037/2016, IC.00771.00057/2014, 
IC.00771.00065/2015, IC.00775.00005/2008, 
IC.00775.00030/2016, IC.00777.00046/2009, 
IC.00780.00006/2015, IC.00780.00063/2014, 
IC.00783.00053/2015, IC.00783.00065/2013, 
IC.00786.00007/2013, IC.00788.00007/2014, 
IC.00788.00042/2015, IC.00791.00003/2013, 
IC.00796.00018/2005, IC.00796.00018/2015, 
IC.00796.00120/2005, IC.00797.00003/2016, 
IC.00798.00002/2010, IC.00809.00017/2014, 
IC.00814.00082/2016, IC.00820.00042/2016, 
IC.00820.00075/2016, IC.00820.00077/2011, 
IC.00820.00083/2016, IC.00820.00084/2004, 
IC.00820.00091/2016, IC.00820.00099/2012, 
IC.00820.00137/2016, IC.00820.00162/2016, 
IC.00820.00169/2016, IC.00820.00204/2016, 
IC.00820.00214/2016, IC.00824.00044/2016, 
IC.00824.00063/2016, IC.00824.00133/2016, 
IC.00824.00167/2016, IC.00825.00002/2012, 
IC.00825.00006/2012, IC.00825.00009/2012, 
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IC.00825.00010/2012, IC.00825.00015/2012, 
IC.00829.00040/2016, IC.00829.00042/2013, 
IC.00829.00093/2014, IC.00850.00009/2012, 
IC.00850.00010/2015, IC.00850.00012/2015, 
IC.00851.00016/2006, IC.00852.00034/2016, 
IC.00852.00104/2014, IC.00852.00143/2013, 
IC.00853.00011/2016, IC.00856.00004/2016, 
IC.00861.00026/2016, IC.00861.00034/2008, 
IC.00861.00042/2016, IC.00861.00056/2015, 
IC.00861.00075/2003, IC.00865.00018/2011, 
IC.00865.00035/2015, IC.00868.00012/2013, 
IC.00868.00023/2016, IC.00872.00042/2014, 
IC.00872.00046/2014, IC.00872.00125/2012, 
IC.00872.00170/2013, IC.00876.00006/2010, 
IC.00877.00007/2015, IC.00878.00072/2013, 
IC.00882.00001/2016, IC.00889.00033/2009, 
IC.00891.00143/2013, IC.00893.00015/2008, 
IC.00894.00006/2006, IC.00897.00006/2011, 
IC.00897.00013/2011, IC.00898.00002/2013, 
IC.00898.00011/2012, IC.00898.00015/2013, 
IC.00901.00014/2015, IC.00903.00007/2016, 
IC.00905.00008/2013, IC.00906.00006/2013, 
IC.00906.00032/2006, IC.00907.00026/2016, 
IC.00907.00027/2009, IC.00907.00050/2008, 
IC.00907.00077/2014, IC.00907.00079/2015, 
IC.00907.00115/2011, IC.00909.00008/2015, 
IC.00912.00002/2009, IC.00912.00006/2006, 
IC.00913.00034/2015, IC.00914.00097/2016, 
IC.00915.00012/2016, IC.00915.00022/2015, 
IC.00915.00027/2015, IC.00915.00041/2016, 
IC.00915.00045/2006, IC.00915.00051/2016, 
IC.00915.00052/2014, IC.00915.00070/2016, 
IC.00915.00099/2016, IC.00915.00118/2013, 

IC.00915.00149/2011, IC.00915.00154/2016, 
IC.00916.00010/2014, IC.00917.00006/2016, 
IC.00917.00010/2008, IC.00917.00015/2016, 
IC.00917.00025/2011, IC.00917.00041/2016, 
IC.00917.00047/2016, IC.00920.00017/2013, 
IC.00920.00023/2012, IC.00924.00020/2016, 
C.00924.00049/2014, IC.00928.00021/2007, 
IC.00929.00021/2016, IC.00929.00053/2014, 
IC.00930.00008/2016, IC.00930.00016/2014, 
IC.00931.00002/2004, IC.00931.00049/2010, 
IC.00931.00054/2013, IC.00931.00077/2013, 
IC.00945.00017/2014, IC.00946.00009/2014, 
IC.00947.00003/2015, IC.00950.00010/2013, 
IC.00953.00011/2014, IC.01128.00005/2016, 
IC.01128.00028/2014, IC.01128.00044/2016, 
IC.01128.00077/2015, IC.01128.00201/2009, 
IC.01130.00016/2014, IC.01132.00040/2012, 
IC.01139.00006/2015, IC.01139.00026/2015, 
IC.01175.00011/2015, IC.01175.00045/2010, 
IC.01202.00097/2014, IC.01202.00178/2014, 
IC.01212.00081/2013, IC.01234.00078/2016, 
IC.01411.00077/2015, PA.01135.00086/2016, 
PI.00722.00066/2016, PI.00763.00057/2016, 
PI.00814.00138/2016, PI.00814.00142/2016, 
PI.00872.00137/2012, PI.00887.00008/2016, 
PI.00930.00001/2017,                         PI.00935.00029/2016. 
 

Os interessados poderão solicitar à Secretaria dos Órgãos 
Colegiados certidão do respectivo julgamento.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 
de Maio de 2017. 
MARTHA WEISS JUNG, 
Promotora-Assessora 

 
 

EDITAL 
 

FAÇO PÚBLICO, CUMPRINDO DETERMINAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em conformidade 
com o que dispõe o artigo 15, § 2º, combinado com o artigo 62, ambos da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e o Provimento n.º 
08/2002, publicado no Diário Oficial da Justiça de 19 de fevereiro de 2002, que se encontra vago o cargo abaixo elencado, na forma de 
provimento e critério abaixo relacionados: 
 

 
EDITAL 

 
NÚMERO EXPEDIENTE 

FORMA 
DE 

PROVIMENTO 

 
CRITÉRIO 

 
CARGO 

20/2017 PR.00983.00179/2017-5 Remoção Antiguidade 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada Criminal de Porto 
Alegre, de entrância final. 

21/2017 PR.00975.00119/2015-5 Remoção Merecimento 

Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Intermediária, com atuação preferencial nas 
Promotorias de Justiça das Regiões 
Metropolitana e do Delta do Jacuí. 

22/2017 PR.00975.00159/2017-7 Remoção Merecimento 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Taquari, de entrância inicial. 

 

Os PROMOTORES DE JUSTIÇA interessados têm o prazo de 10 (dez) dias, computados na forma do artigo 3º, § 1º, do Provimento n.º 
33/2008, para manifestarem interesse na habilitação. 
O prazo de desistência encerra-se dois dias úteis após o prazo de habilitação, nos termos da Súmula nº 22 do Egrégio Conselho Superior 
do Ministério Público. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de maio de 2017. 
MARTHA WEISS JUNG, 
Promotora-Assessora. 
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